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CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DAS FLORES
AV. RUI BARBOSA , 577 – CENTRO – FONE (082) 3623.1558
CNPJ - Nº 03.022..751/0001-05
Email:cmodflores@gmail.com


TERMO DE REFERÊNCIA


DA UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
1.1. CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS FLORES/AL

1 - DO OBJETO

a) Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de restaurantes para fornecimento de refeições pronta no sistema de almoço, jantar e coffee break, para atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Olho d’Água das Flores/AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento 001/2025.

2 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
a) Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: [...];
IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 
I - Credenciamento;

[...];

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as seguintes regras:
I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
[...];
V - Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.

b) Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes aos serviços executados.

3 - DA JUSTIFICATIVA
a) A contratação de serviços de fornecimento de refeições prontas no sistema de almoço, jantar e coffee break é essencial para assegurar o suporte logístico e institucional às atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Olho d’Água das Flores/AL.A oferta regular e adequada de alimentação visa atender às demandas de eventos oficiais, sessões legislativas prolongadas, reuniões administrativas, treinamentos, audiências públicas e demais compromissos institucionais que envolvem servidores, vereadores, convidados e representantes da sociedade civil.

b) Diante da recorrência e da imprevisibilidade de algumas dessas atividades, o modelo de credenciamento se mostra o mais eficiente, permitindo à Administração dispor de fornecedores previamente habilitados, com condições técnicas e legais para prestar o serviço de forma ágil, segura e com qualidade, respeitando o princípio da economicidade.


c) A presente contratação encontra respaldo no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata da inviabilidade de competição em casos de credenciamento, assegurando o atendimento contínuo e isonômico às necessidades públicas.

d) Dessa forma, a contratação é medida indispensável para a manutenção das atividades institucionais com dignidade, eficiência e responsabilidade administrativa.

4 - ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Na Tabela de Remuneração foram consideradas todas as despesas inerentes à prestação dos serviços, incluindo todas as despesas, tributária, custos financeiros, despesas incluindo salário, encargos, lucro e demais ônus que porventura possam recair sobre o serviço;

b) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após atestado o recebimento em compatibilidade com a Ordem de Fornecimento;


c) O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 31 de dezembro de 2025, contado da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei;

d) A Credenciada deverá disponibilizar telefone e e-mail para resolver todos os assuntos relativos à plena execução do contrato.

5 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

	Item
	Descrição
	Unidade
	Qdt Estimativa anual
	Valor unitario
	Valor Total

	1
	ALMOÇO COMPLETA CONTENDO: ARROZ, FEIJÃO, ESPAGUETE, SALADA VERDE, CARNE BOVINA ASSADA
OU GUISADA, FRANGO ASSADO OU GUISADO, SUCO DE FRUTA 350ML OU REFRIGERANTE DE (350ML)
	UNIDADE
	500
	R$ 36,00 
	R$ 18.000,00

	2
	JANTAR SIMPLES CONTENDO UMA DAS OPÇÕES: CUZCUZ OU MACAXEIRA OU INHAME OU BATATA DOCE,
E; SALSICHA AO MOLHO OU CALABRESA OU CARNE DE FRANGO OU BOI GUISADO OU QUEIJO COALHO.ACOMPANHADOS
DE FRUTAS VARIADAS E PÃES EM RECIPIENTE SEPARADO. SERVIDOS COM CAFÉ COM LEITE OU SUCO
	UNIDADE
	450
	R$ 13,28
	R$ 5.976,00

	3
	LANCHE: SANDUICHE CHEESEBURGER COM SUCO DE 350ML OU REFRIGERANTE 350ML
	UNIDADE
	120
	R$ 18,00
	
R$ 2.160,00

	4
	Serviço de coffee break para até 30 (trinta) pessoas, com fornecimento de alimentos, bebidas, utensílios descartáveis e equipe de apoio, a ser realizado nas dependências da contratante ou em local por ela indicado. O serviço deverá ser entregue pronto para consumo, com montagem, reposição e retirada dos itens ao final do evento.
Composição mínima por pessoa:
01 (um) tipo de suco natural (uva ou laranja)
01 (um) tipo de refrigerante
01 (um) tipo de café
01 (um) tipo de chá
02 (dois) tipos de bolos (ex: chocolate, milho ou cenoura)
02 (dois) tipos de biscoitos (doce e salgado)
01 (um) tipo de salgado assado (ex: empada, quiche ou mini pastel assado)
01 (um) tipo de pão (ex: pão de queijo ou pão recheado)
01 (uma) fruta da estação (ex: banana ou maçã)
	UNIDADE
	30
	R$ 1.680,00
	R$ 50.400,00

	TOTAL
	R$ 76.536,00


a) Na Tabela de Remuneração estão previstas as despesas inerentes à prestação dos serviços, incluindo encargos, custos financeiros, encargos, lucro e demais ônus que porventura possam recair sobre o serviço.

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a)As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos Órgãos e Entidades participantes do credenciamento, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 31 de dezembro de 2025, a cargo da contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão do instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, dentro do prazo de validade.

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após atestado o recebimento em compatibilidade com a Ordem de Fornecimento.

b) As faturas deverão ser emitidas de acordo com a secretaria solicitante.

c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

d) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
e) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8 - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

a) CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS FLORES/AL

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 - A CONTRATANTE, além das obrigações consideradas por determinação legal, obriga-se a:

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021;

b) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto;

c) Efetuar, no prazo previsto no Contrato, o pagamento devido à CONTRATADAS oriundos do fornecimento;

d) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização da entrega do objeto, com competência para atestar a efetiva execução, bem como anotar, em registro próprio, as falhas detetadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

e) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização do valor contratual;

f) Averiguar com antecedência a idoneidade e a regularidade da empresa aos propósitos do edital; acompanhar, supervisionar a execução, de acordo com as especificações do edital;

g) Acompanhar, supervisionar o fornecimento, de acordo com as especificações contidas neste termo de referência;

h) O setor de fiscalização verificará, antes de autorizar o fornecimento a compatibilidade entre os valores apresentados pelo Contratado e os preços constantes na tabela de especificação dos materiais.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 - A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Termo de Referência deverá ainda:
a) Zelar pela boa qualidade dos produtos;

b) Executar o fornecimento nos prazos, condições e de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE.

c) Comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado;

d) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade do fornecimento executado, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução dos serviços / fornecimento;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução do contrato;

i) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes da não execução, exceto quando isso ocorrer por exigências da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após sua ocorrência.

j) Apresentar a documentação do veículo em nome da proponente como condicionante para assinatura do contrato.

11 - SANÇÕES

1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

i) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

j) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.

k) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.

l) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

m) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

12 - CONDIÇÕES GERAIS

a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie;

b) Os serviços deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de Referência;

c) A licitante que não apresentar a proposta conforme solicitado será desclassificada para efeito de julgamento;

d) O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização;


e) Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma da Lei Federal 14.133/2021, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato;

f) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e resolvidos pela Câmara Municipal de Olho d’Água das Flores/AL, por intermédio do seu Departamento Jurídico;

g) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Contrato, ficando a critério da casa legislativa decidir pela conveniência e oportunidade da realização deste ato;

h) O presente Termo de Referência está em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e ao considerar ainda o interesse e conveniência da Administração;

i) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros;

j) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou diretores do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu quadro societário;

k) A Administração Pública não está obrigada a adquirir todo o montante registado, como também, a solicitação dos materiais não está condicionada a um valor e/ou quantidade mínima.








Manoel Messias Rodrigues
1º Secretário da Câmara Municipal
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